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ESTADo Do eananlÁ
de Cascavei

INDICAÇÃo N" iI ,Duzo2o.
(Ptoponente: Veteador Olavo Santos/PODE)

Excelentíssimo Senhot Presidente da Càmaru Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos do art. 143 do Regimento Interno, seja encaminhado expediente ao

Poder Executivo Municipal, peÍante a Autarquia Municipal de Mobilidade, Trânsito e

Cidadania - TRANSITAR, solicitando a rcalização de estudos pzt 
^ 

instalação de sistema
redutor de velocidade na Rua Padre Carlos Nitzko, no bairro MarízLúza.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 24 de janeto de2020.

Vsreador -

I

Olavo Santos
Vereador/PODE

CÂMARA MUNICIPAL DE CA$CAVEL
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Justificação

A presente indicação tem como finalidade proporcionar maíor. segrúança no
trânsito local. Sabedot de não havet a possibiüdade de instalação de lombadas na ârel- urbana,
solicito então que a autatqüa rcahze estudos paÍa 

^ 
implantação de sistema de redutor de velocidade

mais conveniente à legislação, sendo o radar o mais indicado, tendo em vista que a velocidade no
local ulttapassâ o limite permitido na refenda via, e tem sido pauta de constantes reclamações.
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